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LE I N~ 931, DE 10 DE DEZEMBRO DE 19

~R~~~~h~~~-d~~Ütilid~de-P~bli~~-~-G~~Põ-Ãnd~~de--
de Araújo - AI coól i cos Anón i IIDS"'.
A C1IMARAMUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU, POR SEUS REPR~
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI: '
Art. 1~ - Fica reconhecido de Uti lidade Pú~lica

o Grupo ,deAndrade de Araújo - A1c'oól.icos Anôni
IIDS, com sede provisória ã Rua Freitas Braga, 226,
Bai rro Andrade de Araújo, neste Muni cFpio.
Art. 2~ - A presente Lei enÚará em vi 90r na data
de sua publ icação. '
Art., 3~ - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFElnJRA HUNICIPALOENOVA I GUAÇU; 10 DE OEZEH'-

BRO DE 198". •
PAULO ANTONIO lEONE NETO

P •.. efeito
PAulO AUGUSTO AFFONSO LEONE
Sec. Hun ic. de Gove mo .
HELIO CORRE DE IRA

Seco Hunic. de Administração
SERGIO WLADIMIR,BERNARDES
Seco Hunic. ~ Planejamento e ·COo •..• Ge •..al
WANOERlEY FERNANDES SUPPO
Seco Hunic. de Fazenda
NAHUM GANEM NETO

Seco Hunic., de 'Ob •..as e U •..banismo _
JORGE lUIZAFFONSO
Seco Hunic. de Se •..v. Públicos
ROSA ~~RIA TORTE DA CUNHA

Seco Hunic. de Educação
R/CARDO fRlED

Seco Hunic. de Saúde e Bem-Esta •.. sOcial.
EOOAlDO DE CARVAlHO SHVA.
Seco Hunic. de Desenv. Aoro-Pecuãl'"Ío
JOst AMER'ICO M SilVA "'.

Seco Hunic. de Habitação e T •..àbalho
':'i:: . ..JOSE:.MER1CO.CARDOSO ROSA .

'S'ec •• Húnfc.' de Tud smo. '''EsPorte e :la~er
I JAQUES RUBINZTAJH c' '.. •
; ••~'" ,~; Sec. Hunic., de eul tura. Ciência e Pesquisa

JOSE fR6ES MACHADO,

'Procurador Çeral ,.
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